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DECRETO N° 8.829, DE 25 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do  art.  8° do Decreto n° 8.826, 
de 13 de janeiro de 2021. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta dos autos do Processo Administrativo n° 3.054/2020, DECRET 0:  

Art.  1° 0  art.  8° do Decreto n° 8.826, de 13 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art.  8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os feitos do 
disposto no  art.  6° deste Decreto a partir 1° de janeiro de 2021."  (NR) 

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 25 de janeiro de 2021. 
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Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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